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PROCESSO DE SELEÇÃO DO AUXÍLIO ESTUDANTIL  

EDITAL Nº 02/2022 - PROGRAD/ASSAE 
PERÍODO 2022/2023 

Etapa 2 

RESULTADO DA COMPLEMENTAÇÃO 

 

1. DO RESULTADO DA COMPLEMENTAÇÃO. 

1.1. Nesta lista constará os seguintes status de inscrições: Deferida, Indeferida, Enviar Recurso e Enviar Complementação.  

1.2. Os(as) estudantes cuja inscrição estiver “Indeferida” ou “Enviar Recurso” poderão consultar os motivos dessa situação diretamente no 
sistema de inscrição. 

1.3. O status “Enviar complementação” equivale às inscrições cuja devolutiva com adequações, correções, esclarecimentos e/ou 
complementação de documentos não homologados não foi realizada pelo(a) estudante, estando em desacordo com o prazo e formato 
obrigatórios estabelecidos no inciso III do item 8.1. do Edital nº 02/2022 – PROGRAD/ASSAE. 

a) Se a complementação que deixou de ser realizada pelo(a) estudante corresponder ao não atendimento de exigências do anexo A do 
presente Edital, para a apresentação de informações e envio de documentos obrigatórios, as inscrições com a situação "Enviar 
complementação" serão consideradas indeferidas.  

https://sei.utfpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2919102&id_orgao_publicacao=0
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b) Será facultado recurso para as inscrições com status “Enviar Recurso” e “Enviar Complementação”, conforme prevê o Item 10 do 
Edital nº 02/2022 - PROGRAD/ASSAE, nos dias 24  e 25 /05 /2022.  

 
2. DOS RECURSOS E DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO. 

2.1. O prazo de recurso é destinado para o(a) estudante apresentar elementos e fatos para serem considerados pela UTFPR para fins de 
revisão, alteração ou manutenção da decisão proferida que corresponda ao indeferimento, total ou parcial, da inscrição e entendida 
pelo(a) candidato(a) como irregular.  

2.2. Será admitido recurso, nos dias 24 e 25 /05/2022, somente via sistema de inscrição, com a devida fundamentação e a indicação dos 
pontos a serem examinados. 

a)  Se houver a necessidade, o(a) estudante poderá anexar documentos comprobatórios da situação apontada no formulário de recurso.  

2.3. A fase de recurso não será destinada para envio da documentação constante no anexo A ou documentação complementar solicitada 
anteriormente, e que não foram apresentadas nas fases de inscrição e complementação. 

2.4. Será indeferido todo o recurso extemporâneo ou referente a questões que não atendam às exigências especificadas no Edital nº 
02/2022 - PROGRAD/ASSAE. 

2.5. Após as análises dos recursos, será publicado pelo NUAPE, no dia 26 /05 /2022, a relação com o resultado das inscrições Deferidas e 
Indeferidas. 

 

https://sei.utfpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2919102&id_orgao_publicacao=0
https://sei.utfpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2919102&id_orgao_publicacao=0
https://sei.utfpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2919102&id_orgao_publicacao=0
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Estudante Curso2 Situação Situação da inscrição 

1 ALAN NAKAMURA KAGEYAMA CIENC COMPUTACAO Regular Deferida 

2 ALEXIA REIFUR ENGENHARIA QUIMICA Regular Enviar recurso 

3 ANY JHULLYAN BORGES ENG AMBIENTAL Regular Enviar complementação 

4 BEATRIZ CORREIA FONTINI ENG CIVIL Regular Enviar recurso 

5 BRUNO MARIANO SHIMOI DA SILVA ENG CIVIL Regular Deferida 

6 ELAINE ALVES DA ROCHA TECNOL ALIMENTOS Regular Deferida 

7 EMANUEL BUSSOLA DOS SANTOS CIENC COMPUTACAO Regular Deferida 

8 GUSTAVO CANALI DE LIMA ENG AMBIENTAL Regular Deferida 

9 ISABELA DE MOURA KUHL TECNOL ALIMENTOS Regular Deferida 

10 JHONATAN PEREIRA DE FREITAS ENG ELETRONICA Regular Deferida 

11 KAMILY APARECIDA DE ASSUNCAO ENG AMBIENTAL Regular Deferida 

12 LARISSA FERREIRA DE MELLO ENGENHARIA QUIMICA Regular Deferida 

13 THAMYRIS SACAMOTO FLORES CIENC COMPUTACAO Regular Enviar complementação 

14 THIAGO CORREA RODRIGUES MOTA ENG AMBIENTAL Regular Enviar recurso 

15 WILLIAN VERE ZORAWSKI ENG ELETRONICA Regular Enviar complementação 

16 YASMIN GUERINO E SILVA ENGENHARIA QUIMICA Regular Deferida 

 


